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DECRETO Nº 940/2017 
 

Institui Comissão para identificar possível acumulação de 
cargo Público no âmbito do Poder Executivo Municipal. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando o disposto no Art. 37,§ XVI e Art. 40 da Constituição Federal, bem como nos Arts. 162 a 
164 da Lei complementar nº 1, de 15 de março de 1991  
 
 

RESOLVE: 
 
Art.1º - Constituir Comissão para identificar possível acumulação de cargos, emprego ou função pública 
contrária as regras constantes no Art. 37,§ XVI e Art. 40 da Constituição Federal, bem como nos Arts. 
162 a 164 da Lei complementar nº 1, de 15 de março de 1991  
 
 Parágrafo Único- A Comissão de que trata o caput deste Artigo é composta pelos membros a seguir 
nominados, para sob a Presidência do primeiro, coordenar os trabalhos desta Comissão: 
 
Pela Secretaria Municipal de Administração: 
 
Áurea Mércia Costa Pinho e Silva    CAD. 942090  Cargo Chefe de Gabinete 
Bárbara Márcia Farias Rocha           CAD. 2034      Cargo Administradora/Est. Econ. DAS-1B 
Geraldo Ferreira Lima                       CAD. 4214      Cargo Auxiliar Administrativo/Est. Econ.DAS-1B 
Gilmar Souza Bello                            CAD.4214       Cargo Coordenador I de Gestão de Pessoas 
 
Pela Controladoria Geral do Município: 
 
Jailce Sobral de Andrade                  CAD. 941086   Cargo Controladora Geral do Município 
Daniela Carla de Carvalho Ramos    CAD. 941069   Cargo Chefe de Gabinete 
 
Pela Auditoria geral do Município: 
 
Demilson Lima de Jesus                   CAD. 942231    Cargo Auditor Geral do Município 
Jane Pinto da silva                            CAD. 3933        Cargo Auditora de Controle Interno 
 
Pela Procuradoria Geral do Município: 
 
Laís de Matos Araújo                         CAD. 941090    Cargo Procuradora Adjunta 
 
 
 
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 
setembro. 
 
Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2017. 
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